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Considerando que o(a) substituto(a) automático(a), conforme Tabela do Judiciário Estadual, encontra-se afastado(a) até dia 
27.05.2014; 

Considerando a expedição do Decreto Judiciário nº 1140/2014; 

Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para substituir na jurisdição eleitoral da 005ª ZE, com sede no município de BURITI ALEGRE-GO, em razão 
de afastamento legal do titular, os seguintes magistrados: 

I) Dr. VINÍCIUS CALDAS DA GAMA E ABREU, Juiz de Direito do 2º juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de 
Itumbiara-GO, no período de 12 a 27.05.2014; 

II) Dra. LÍVIA VAZ DA SILVA, Juíza de Direito e Eleitoral da 91ª ZE de Panamá, no período de 28.05 a 10.06.2014. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 26 de maio de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 320/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando o afastamento legal da Dra. Vívian Martins Melo, Juíza Eleitoral da 087ª ZE, com sede no município de Alexânia-
GO, no período compreendido entre 22.04 a 18.10.2014, conforme informações prestadas pelo(a) Chefe de Cartório da aludida 
Zona Eleitoral; 

Considerando que o(a) substituto(a) automático(a), conforme Tabela do Judiciário Estadual, encontra-se afastado(a) no mesmo 
período;

Considerando a expedição do Decreto Judiciário nº 1133, de 16 de maio de 2014;  

Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. RINALDO APARECIDO BARROS, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de 
Jaraguá-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 087ª ZE, com sede no município de Alexânia-GO, no período de 20.05 a 
18.06.2014, em razão de afastamento legal do(a) titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 26 de maio de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 321/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando o afastamento legal da Dra. Rosângela Rodrigues dos Santos, Juíza Eleitoral da 090ª ZE, com sede no 
município de Abadiânia-GO, no período compreendido entre 20.05 a 18.6.2014, conforme informações prestadas pelo(a) Chefe 
de Cartório da aludida Zona Eleitoral, 

Considerando que o(a) substituto(a) automático(a), conforme Tabela do Judiciário Estadual, encontra-se afastado(a) no mesmo 
período;

Considerando a expedição do Decreto Judiciário nº 1201, de 23 de maio de 2014;  

Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. GLEUTON BRITO FREIRE, Juiz de Direito do 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Anápolis-GO, 
para substituir na jurisdição eleitoral da 090ª ZE, com sede no município de Abadiânia-GO, no período de 20.05 a 18.06.2014, 
em razão de afastamento legal do(a) titular. 

Anote-se e Publique-se. 

PORTARIA Nº 320/2014/PRES-TRE/GO 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferid
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

Considerando o afastamento legal da Dra. Vívian Martins Melo, Juíza Eleitoral da 087ª ZE, com sede no município de Alexânia-Considerando o afastamento legal da Dra. Vívian Martins Melo, Juíza Eleitoral da 087ª ZE, com sede no município de Alexânia-
GO, no período compreendido entre 22.04 a 18.10.2014, conforme informações prestadas pelo(a) Chefe de Cartório da aludida GO, no período compreendido entre 22.04 a 18.10.2014, conforme inform
Zona Eleitoral; 

Considerando que o(a) substituto(a) automático(a), conforme Tabela do Judiciário Estadual, encontra-se afastado(a) no mesmo Considerando que o(a) substituto(a) automático(a), conforme T
período;

Considerando a expedição do Decreto Judiciário nº 1133, de 16 de maio de 2014;  

Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. RINALDO APARECIDO BARROS, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Art. 1º Designar o Dr. RINALDO APARECIDO BARROS, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível 
Jaraguá-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 0Jaraguá-GO, para substituir 87ª ZE, com sede no município de Alexânia-GO, no período de 20.05 a Jaraguá-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 0Jaraguá-GO, para substituir 87ª ZE, com sede no município de 
18.06.2014, em razão de afastamento legal do(a) titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 26 de maio de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 


